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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 43 de 2017, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 43/2017 – Dispõe sobre a implantação e regulamentação de Programas Municipais Educacionais em parceria com a Brigada Militar do Rio Grande do Sul no município de Três Passos. 
Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal quanto à competência deste ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local.  

Da   mesma   forma, considerando que a proposição versa sobre organização e   funcionamento da Administração e dos serviços públicos locais, depreende-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, também nos termos da Lei Orgânica do Município

Feitos   esses   esclarecimentos   preliminares, sob   o   ponto   de   vista material, apresenta consonância com a legislação do tema. A Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas–  Sisnad e prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, assim dispõe: 
Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos: 

(...) 

III  - promover  a  integração  entre  as  políticas de  prevenção  do  uso indevido,  atenção  e  reinserção  social  de  usuários  e dependentes  de drogas  e  de  repressão  à  sua  produção  não  autorizada e  ao  tráfico ilícito  e  as  políticas  públicas  setoriais  dos  órgãos  do  Poder  Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios; 
 (...) 

Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e a execução   descentralizada   das   atividades   realizadas em   seu âmbito, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui matéria definida no regulamento desta Lei. 

(...) 

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art.22 desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada. (grifou-se) 

Outrossim, a Lei Estadual nº 13.468, de 15 de junho de 2010, repete o comando da Lei Federal nº 11.343, de 2006, estendendo a iniciativa para as mesmas ações de combate as drogas aos Municípios, como se infere já do seu art. 1º: 
Art.  1.º -  Fica instituído o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência–PROERD, baseado no modelo internacional “Drug Abuse Resistance Education” – D.A.R.E., a ser desenvolvido nas redes de ensino público e privado do Estado do Rio Grande do Sul e entidades interessadas, bem como em forma de orientação para pais, mediante a realização de ações preventivas e cooperativas entre a Brigada   Militar e demais entes envolvidos com o Programa. (grifou-se) 
Porém, para realização desse objetivo de regulamentar a implantação de Programas Municipais Educacionais em parceria com a Brigada Militar do Rio Grande do Sul no âmbito do Município, através de atividades sistemáticas do referido programa, para que haja continuidade e eficácia no trabalho a ser desenvolvido através de parceria com a Brigada Militar, com atuação diretamente nas escolas, pode vir a ser necessário celebrar instrumento de convênio. 
Outrossim, apesar de o programa já vir sendo executado através do autorizado pela Lei Municipal nº 4.726, de 5 de dezembro de 2012, não é demais lembrar que, considerando que este objetivo pode evidenciar expansão de ação governamental, com aumento de despesa, não se pode olvidar da necessidade do atendimento às disposições contidas nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), quando da efetivação das medidas projetadas.

Dessa  forma,  é  importante  mencionar  que  a  criação e  instituição  da política e do programa de auxílio aos produtores rurais deverá possuir compatibilidade com  PPA,  LDO  e  LOA,  tendo  em  vista  que  todas  as  ações  governamentais  devem estar  planejadas  e  contempladas  nestas  peças  orçamentárias,  o  que  se  observa  no projeto  de  lei  em  análise  apenas  genericamente  na  exposição  de  motivos,  razão porque  se  ressalta  a  necessidade  da  indicação  precisa  e  específica  das  dotações como condição de viabilidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do projeto de lei nº 43, de 2017, observadas as ponderações descritas no item I desta Orientação Técnica, isto é, a compatibilização do programa às leis orçamentárias, a elaboração do impacto orçamentário-financeiro da despesa, a indicação das dotações orçamentárias que suportarão as despesas e a possibilidade de ser necessário celebrar instrumento de convênio. 
Três Passos, 24 de agosto de 2017
_______________________________
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